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essenciais. Só para alertar para que não haja prejudicialidade nem uma concorrência 

desnecessária para o projeto do Deputado Chico. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Ok. 

A proposição não recebeu parecer das comissões.  

A CAS, a CEOF e a CCJ deverão se manifestar sobre o projeto. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito ao Presidente da 

Comissão de Assuntos Sociais, Deputado Martins Machado, que designe relator para a 

matéria ou avoque a relatoria.  

DEPUTADO MARTINS MACHADO - Sr. Presidente, avoco a relatoria.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Solicito ao Relator, Deputado 

Martins Machado, que emita o parecer da Comissão de Assuntos Sociais sobre a 

matéria.  

PARECER 01 CAS 

DEPUTADO MARTINS MACHADO (REPUBLICANOS. Para emitir 

parecer. Sem revisão do orador.) - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, 

parecer da Comissão de Assuntos Sociais ao Projeto de Lei nº 1.055, de 

2020, de autoria do Deputado Prof. Reginaldo Veras, que “assegura, nas 

relações de consumo relativas aos serviços públicos essenciais remunerados que 

especifica, o direito a não interrupção, na vigência de Estado de Calamidade.”  

No âmbito da Comissão de Assuntos Sociais, o parecer é pela aprovação do 

Projeto de Lei nº 1.055, de 2020. 
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Esse é o parecer. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) – Em discussão. (Pausa.) 

Não havendo quem queira discutir, encerro a discussão. 

Em votação.  

Os Deputados que aprovam o parecer permaneçam como estão; os que forem 

contrários queiram manifestar-se. (Pausa.) 

O parecer está aprovado com a presença de 23 Deputados. 

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito ao Presidente da 

CEOF, Deputado Agaciel Maia, que designe relator para a matéria ou avoque a 

relatoria.  

DEPUTADO AGACIEL MAIA - Sr. Presidente, designo a Deputada Jaqueline 

Silva.  

PRESIDENTE (DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE) - Solicito à Relatora, Deputada 

Jaqueline Silva, que emita o parecer da Comissão de Economia, Orçamento e Finanças 

sobre a matéria.  

DEPUTADA JAQUELINE SILVA (PTB. Para emitir parecer. Sem revisão da 

oradora.) – Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados, parecer da Comissão de Economia, 

Orçamento e Finanças ao Projeto de Lei nº 1.055, de 2020, de autoria do Deputado 

Prof. Reginaldo Veras, que “assegura, nas relações de consumo relativas aos serviços 

públicos essenciais remunerados que especifica, o direito a não interrupção, na 

vigência de Estado de Calamidade.”  


